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LEI N° 4.085 
De 19 de abril de 2017 

"Institui o Dia Municipal do Evangélico e dá outras 
providências." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA: 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica instituído no Município de Orlândia, no segundo 
domingo do mês de julho de cada ano, o "Dia Municipal do Evangélico". 

Art. 2°. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor da data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Orlândia, 19 de abril de 2017. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 
Prefeito Municipal 
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